
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira – Recife, 15  de Maio de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0091

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 16( Quarta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

 
1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requereram  a restituição dos 13,5%  (treze vírgula 
cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007, a título de contribuição 
previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  gratificações  de Apoio Operacional,  de  Risco  de 
Policiamento  Ostensivo  e/ou  gratificações  não  incorporáveis  para  aposentação,  bem como recalcular  o 
referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não 
sejam  incorporáveis para fins de aposentação:

POSTO. MAT./OME NOME PLEITO
CAP PM 950.702-7/DGO CLEITON GOMES DE CARVALHO RESTITUIÇÃ

O FUNFIN

CAP PM 940.208-0/DGO GUSTAVO DE MORAIS NUNES RESTITUIÇÃ
O FUNFIN

DESPACHO  DO  DIRETOR  :  INDEFERIDO,  por  contrariar  o  disposto  no  §  5º,  do  art.  70,  da  Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo 
remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista 
nono citado dispositivo legal. (Nota nº 247/2012/DGP-3) 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requereram  a restituição dos 13,5%  (treze vírgula 
cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007, a título de contribuição 
previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  gratificações  de Apoio  Operacional,  de  Risco  de 
Policiamento  Ostensivo e/ou gratificações  não incorporáveis  para  aposentação,  bem como recalcular  o 
referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não 
sejam  incorporáveis para fins de aposentação:

GRAD. MAT./OME NOME PLEITO
CB PM 23.972-0/BPRp DAVI BALBINO DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

CB PM 14.775-3/RPMon JOSUÉ LUIZ DOS SANTOS RESTITUIÇÃO FUNFIN

DESPACHO  DO DIRETOR  :  INDEFERIDO,  por  contrariar  o  disposto  no  §  5º,  do  art.  70,  da  Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo 
remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no 
citado dispositivo legal. (Nota nº 244/2012/DGP-3) 
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Dispensa de Função

Deixa de exercer a função  de motorista desta Diretoria de Gestão de Pessoas, o Sd PM Mat. 
103345-0/  MAQUIAVEL  DIAS  DA  COSTA,  a  contar  de  1º  de  junho  de  2012,  em  virtude  de  sua 
convocação  para o Curso de Formação de Sargento/2012..(Nota nº 440/2012/DGP-6) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Liberdade do Creed - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do ofício n° 144/2012–DPJ, 
de  06  MAR 2012,  que  o  3°  Sgt  RRPM Mat.16.681-0,  Laercio  Cavalcanti  de  Oliveira,  foi  posto  em 
liberdade no dia 05 MAR 2012, em cumprimento ao Alvará de Soltura – Expediente n° 2012.0238.000681, 
de 05 MAR 2012, oriundo da 13ª Vara Criminal da Capital.(Nota nº 019/2012/DGP-8/S.CART) 

Comunicou o Comandante do 14° BPM, por meio do ofício n° 0525/2011–1ª Seção, de 11 MAI 2011, que o 
3° Sgt RRPM Mat.18.004-1, Edmilson Ferreira dos Santos, foi posto em liberdade no dia 05 MAI 2011, 
conforme publicou o Boletim Interno/14° BPM  n° 086, de 11 MAI 2011, após cumprir 30 (trinta) dias de 
detenção, imposta no Boletim Geral n° 057, de 25 MAR 2011. (Nota nº 008/2012/DGP-8/S.CART) 

                    '_________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:
                         

__________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 

                                             
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA
“O Senhor te responda no dia tribulação; o nome do Deus de Jacó te eleve em segurança. ” (Salmo 20.1)


